
                Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
       E-mail: cmdca@sorocaba.sp.gov.br

Secretaria da Cidadania

Sorocaba, 30 de março de 2026.

COMUNICADO

O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de  Sorocaba,  no  uso  das

atribuições que lhe  são conferidas pela Lei  Federal  nº  8.069/90 – Estatuto da  Criança e  do

Adolescente (ECA) e suas alterações, e no exercício de sua função deliberativa e de controle das

ações da Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de

Sorocaba, resolve exonerar, a pedido, a Conselheira Tutelar Isabelle Carla Momesso Oliveira, a

partir de 30 de março de 2026. 

Ana Cristina Vaz Pinheiro

Presidente do CMDCA
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